
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE ITAPORANGA D'AJUDA 

LEI N°576/20 17 

De 09 de março de 2017 

Altera a redação do anexo 1, da Lei N° 

477 de 26 de Abril de 2013 e dá 

outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPORANGA D'AJUDA, Estado 

de Sergipe, OTÁVIO SILVEIRA SOBRAL, no uso das atribuições que 

lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

Faço saber a todos que a Câmara de Vereadores APROVOU e eu 

sanciono a seguinte LEI: 

Art. 10 - O Anexo 1, da Lei Municipal n° 477, de 26 de abril 

de 2013, passa a vigorar com a redação que se segue: 

ANEXO 1 

CENTRO DE ATENCÃO PSICOSSOCIAL (CAPS) 

FONTE DE RECURSOS: TETO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

(MAC) /RECURSOS PRÓPRIOS 

CONTRATAÇÃO CARGA 

HORÁRIA 

VAGAS VALOR(R$) * 

ENFERMEIRO 	- 30 HS 

SEMANAL 

02 R$ 2.100,00 

MÉDICO 

PSIQUIATRA 

20 HS 

SEMANAL 

01 R$ 5.000,00 

PEDAGOGO - 	40 HS 01 R$ 1.200,00 



ESTADO DE SERGIPE 
MUNICÍPIO DE ITAPORANGA D'AJUDA 

SEMANAL 

AUXILIAR DE 40 02 R$ 950,00 

ENFERMAGEM HSSEMANAL 

OFICINEIRO 40 HS 03 R$ 950,00 

SEMANAL 

TERAPEUTA 30 HS 02 R$ 1.200,00 

OCUPACIONAL SEMANAL 

ASSISTENTE 30 HS 02 R$ 1.291,68 

SOCIAL SEMANAL 

PSICOLOGO 30 HS 02 R$ 1.400,00 

CLINICO 

MÉDICO CLINICO 20 HS 01 R$ 4.000,00 

SEMANAL 

*Adicional de 20% insalubridade 

URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 

FONTE DE RECURSOS: TETO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

(MAC) /RECURSOS PRÓPRIOS 

CONTRATAÇÃO CARGA 

HORÁRIA 

VAGAS VALOR 

ENFERMEIRO 30 HS SEMANAL 10 R$ 2.100,00 

MÉDICO 12 HS DIÁRIA 40 R$ 	1.000,00= 

PLANTONISTA PLANTÕES: 

07H00MIN 	HS 	DA 

SEGUNDA-FEIRA 

ATÉ ÀS 19: 00 HS 

DA SEXTA-FEIRA. 

R$ 	1.200,00 	= 

19: 	OOHS 	DA 

SEXTA-FEIRA 	ATÉ 

ÀS 	07:OOHS 	DA 
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MUNICÍPIO DE ITAPORANGA D'AJUDA 

SEGUNDA FEIRA. 

AUXILIAR DE 30 HS SEMANAL R$ 950,00 

ENFERMAGEM 

TÉCNICO DE 30 HS SEMANAL R$ 950,00 

ENFERAMEGM 

*Adicional de 200/o  insalubridade 

PROVIMENTO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE E SUAS UNIDADES ( CAPS 1, CLINICA DE 

SAÚDE 24 HORAS, UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E SECRETARIA 

MUNICIAPL DE SAÚDE) 

FONTE DE RECURSOS: RECURSOS PRÓPRIOS 

CONTRATAÇÃO CARGA HORÁRIA VAGAS VALOR 

ASSISTENTE 

SOCIAL 

30 HS SEMANAL 02 R$ 1.300,00 

MOTORISTA 40 HS SEMANAL 40 R$ 1.000,00 

VIGILANTE 40 HS SEMANAL 20 R$ 950,00 

AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS 

40 HS SEMANAL 30 R$ 950,00 

AUXILIAR 

ADMINISTRATIVO 

40 HS SEMANAL 22 R$ 950,00 

PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMILIA-PSF 

FONTE DE RECURSOS: PISO FIXO E VÁRIAVEL DA ATENCÃO 

BÁSICA/RECURSOS PRÓPRIOS 

CONTRATAÇÃO CARGA 

HORÁRIA 

VAGAS VALOR 

AUXLIAR DE 40 HS SEMANAL 20 R$ 950,00 
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ENFERMAGEM 

AGENTE 

COMUNITARIO DE 

SAÚDE 

40 HS SEMANAL 50 R$ 1.014,00 

ENFERMEIRO 40 HS SEMANAL 10 R$ 2.691,00 

MEDICO 40 HS SEMANAL 20 R$ 8.000,00 

*Adicional de 20% insalubridade 

PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL - PSB 

FONTE DE RECURSOS: PISO FIXO E VÁRIAVEL DA ATENÇÃO 

BÁSICA/RECURSOS PRÓPRIOS 

CONTRATAÇÃO CARGA VAGAS VALOR 

HORÁRIA 

ODONTOLOGO 40 HS SEMANAL 16 R$ 2.691,00 

AUXILIAR EM 40 HS SEMANAL 16 R$ 950,00 

SAÚDE BUCAL 

*Adicional de 20% insalubridade 

NÚCLEO DE APOIO À SAÚDE DA FAMÍLIA-NASF 

FONTE DE RECURSOS: PISO FIXO E VÁRIAVEL DA ATENCÃO 

BÁSICA/RECURSOS PRÓPRIOS 

CONTRATAÇÃO CARGA 

HORÁRIA 

VAGAS VALOR 

FONOAUDIÓLOGO 30 HS SEMNAL 01 R$ 1.291,68 

PSICOLOGO 

CLINICO 

30 HS SEMNAL 01 R$ 1.291,68 

NUTRICIONISTA 20 HS SEMNAL 02 R$ 1.200,00 

ASSISTENTE 

SOCIAL 

30 HS SEMANAL 01 R$ 1.300,00 

FARMACEUTIÇO 30 HS SEMNAL 01 R$ 1.400,00 

TERAPEUTA 40 HS 01 R$ 1.400,00 
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OCUPACIONAL 

*Adicional de 20% insalubridade 

EQUIPE MULTIPROFISSIONAL DE ATENCÃO DOMICILIAR (EMAD)- 

EQUIPE MULTIPROFISSIONAL DE APOIO (EMAP) 

FONTE 	DE 	RECURSOS: 	PISOVÁRIAVEL DA ATENCÃO 

BÁSICA/RECURSOS PRÓPRIOS 

EQUIPE MULTIPROFISSIONAL DE ATENÇÃO DOMICILIAR (EMAD)- 

CONTRATAÇÃO CARGA 

HORÁRIA 

VAGAS VALOR 

MÉDICO 30 HS SEMANAL 01 R$ 7.000,00 

ENFERMEIRO 30 HS SEMANAL 01 R$ 2.100,00 

ODONTOLOGO 30 HS SEMANAL 01 R$ 2.450,00 

ASSISTENTE 

SOCIAL 

30 HS SEMANAL 01 R$ 1.300,00 

TÉCNICO DE 

ENFERMAGEM 

40 HS SEMANAL 03 R$ 950,00 

Adicional de 20% insalubridade 

EQUIPEMULTIPROFISSIONAL DE APOIO 

CONTRATAÇÃO CARGA 

HORÁRIA 

VAGAS VALOR 

PSICOLOGO 30 HS SEMANAL 01 R$ 1.291,68 

NUTRICIONISTA 40 HS SEMANAL 01 R$ 1.680,00 

FARMACEUTICO 30 HS SEMANAL 01 R$ 1.400,00 

Adicional de 20% insalubridade 

VIGILÃNCIA EM SAÚDE 

FONTE DE RECURSOS: PISO FIXO DE VIGILANCIA EM SAÚDE/ 

ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR - ACE - 95 POR 

CENTO! FORTALEC. DE POL. AFETAS À ATUAÇÃODA E TRATÉGIA 

DEACE 5 POR CENTO/RECURSOS PRÓPRIOS/J>,//5 



ESTADO DE SERGIPE 
MUNICÍPIO DE ITAPORANGA D'AJUDA 

CONTRATAÇÃO CARGA HORÁRIA VAGAS VALOR 

MÉDICO 30 HS SEMANAL 02 R$ 

VETERINÁRIO 1.300,00 

BIOMÉDICO 30 HS SEMANAL 01 R$ 

1.400,00 

AGENTE DE 40 HS SEMANAL 15 R$ 

COMBATE À 1.014,00 

ENDEMIAS 

FISCAL SANITÁRIO 40 HS SEMANAL 04 R$ 950,00 

BIOLOGO 30 HS SEMANAL 02 R$ 

1.200,00 

*Adicional de 20% insalubridade 

LABORATÓRIO MUNICIPAL 

FONTE DE RECURSOS: TETO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

(MAC) /RECURSOS PRÓPRIOS 

CONTRATAÇÃO CARGA VAGAS VALOR 

HORÁRIA 

BIOMÉDICO 30 HS SEMANAL 02 R$ 1.400,00 

TÉCNICO EM 40 HS SEMANAL 02 R$ 1.000,00 

PATOLOGIA 

CLINICA 

AUXLIAR DE 40 HS SEMANAL 02 R$ 950,00 

ENFERMAGEM 

*Adicional de 20% insalubridade 

PROVIMETO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAúD 
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FONTE DE RECURSOS: TETO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

(MAC) /RECURSOS PRÓPRIOS 

CONTRATAÇÃO CARGA 

HORÁRIA 

VAGAS VALOR 

MÉDICO CARDIOLOGISTA 20 HS SEMANAL 03 R$ 7.000,00 

MÉDICO RADIOLOGISTA 20 HS SEMANAL 02 R$ 7.000,00 

MÉDICO PEDIATRA 20 HS SEMANAL 06 R$ 7.000,00 

MÉDIGO GINECOLOGISTA 20 HS SEMANAL 05 R$ 7.000,00 

MÉDICO CIRURGIÃO GERAL 20 HS SEMANAL 02 R$ 7.000,00 

MÉDICO OTORPEDISTA 20 HS SEMANAL 02 R$ 7.000,00 

MÉDICO OFTALMOLOGISTA 20 HS SEMANAL 03 R$ 7.000,00 

MÉDICO DO TRABALHO 20 HS SEMANAL 01 R$ 7.000,00 

MÉDICO 

E N DO CRI N O LO G IS TA 

20 HS SEMANAL 02 R$ 7.000,00 

MÉDICO DERMATOLOGISTA 20 HS SEMANAL 01 R$ 7.000,00 

MÉDICO 

GASTROENTEROLOGISTA 

20 HS SEMANAL 02 R$ 7.000,00 

MÉDICO GERIATRA 20 HS SEMANAL 02 R$ 7.000,00 

MÉDICO MASTOLOGISTA 20 HS SEMANAL 02 R$ 7.000,00 

MÉDICO 

OTORRINOLARINGOLOGISTA 

20 HS SEMANAL 01 R$ 7.000,00 

MÉDICO PNEUMOLOGISTA 20 HS SEMANAL 01 R$ 7.000,00 

MÉDICO REUMATOLOGISTA 20 HS SEMANAL 01 R$ 7.000,00 

MÉDICO NEUROLOGISTA 20 HS SEMANAL 01 R$ 7.000 00 

MÉDICO ANGIOLOGISTA 20 HS SEMANAL 01 R$ 7.000,00 

MÉDICO PSIQUIATRA 20 HS SEMANAL 01 R$ 6.000,00 

TECNICO EM RADIOLOGIA 30 HS SEMANAL 02 R$ 1.200,00 

ATIVIDADE FÍSICA AGITA ITAPORANGA. 
/.. 
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FONTE 	DE 	RECURSOS: 	PISOVÁRIAVEL 	DA 	ATENCÃO 

BÁSICA/RECURSOS PRÓPRIOS 

CONTRATAÇÃO CARGA 

HORÁRIA 

VAGAS VALOR 

PROFISSIONAL 30 HS SEMANAL 10 R$ 1.300,00 

DE EDUCAÇÃO 

FÍSICA 

- ESTAGIARIO DE 20 HS SEMANAL 10 R$ 950,00 

EDUCAÇÃO 

FISICA 

PROVIMENTO DE VAGAS DE AUXILIARES DE ENFERMAGEM DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SUAS UNIDADES BÁSICAS 

DE SAÚDE 

FONTE 	DE 	RECURSOS: 	PISOFIXO 	DA 	ATENCÃO 

BÁSICA/RECURSOS PRÓPRIOS 

FUNÇÃO QUANTIDAD CARGA HORÁRIA SÁLÁRIO 

E 

AUXLIAR DE 40 HS 30 R$ 950,00 

ENFERMAGEM SEMANAL 

*Adicional de 20% insalubridade 

PROVIMENTO DE VAGAS DE FISIOTERAPEUTA PARA O CENTRO 

DE FISIOTERAPIA 

FONTE DE RECURSOS: TETO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

(MAC) /RECURSOS PRÓPRIOS 

FUNÇÃO QUANTIDADE CARGA HORÁRIA SÁLÁRIO 

FISIOTERAPEUTA 08 30 HS SEMANAL R$ 1.600,00 

*Adicional de 20% insalubridade Y. A» 
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ESTADO DE SERGIPE 
MUNICÍPIO DE ITAPORANGA D'AJUDA 

Arte 2 0  - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 20  de fevereiro de 2017. 

Art. 3 0  - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaporanga D'Ajuda/SE, em 09 de 

março de 2017. 
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